
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

DECRETO N° 190/2022 

ESTABELECE O CALENDÁRIO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO PARA O ANO LETIVO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art.I ° Estabelecer o Calendário Escolar para Educação Infantil e Ensino Fundamental para o Ano Letivo 
de 2023, na forma do Anexo I e para a Educação de Jovens e Adultos - EJA, conforme o Anexo Il. 

Art.2° Para atender à Educação Infantil e Ensino Fundamental, as ações pedagógicas das Unidades 
Escolares terão, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos e 800(oitocentas) horas de efetivo exercício, 
obedecendo à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n09394/96. 

Parágrafo único. Para o Ensino Fundamental, modalidade EJA - Educação de Jovens e Adultos, deverá 
ser cumprido 108 (cento e oito) dias letivos no primeiro semestre. 

Art.3° Caberá às Unidades Escolares da Sistema Municipal de Ensino planejar e definir as atividades de 
cada escola, de acordo com as orientações da Secretaria Municipal de Educação. 

Art.4° Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art.5° Fica revogado o Decreto n° 191/2021. 

Art.6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1 ° de janeiro de 
2023. 

Gabinete do Prefeito, 19 de dezembro de 2022 

LEONANL 
Prefeito 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 
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Legenda: 

ANEXO I - CALENDÁRIO ESCOLAR - 2023 
Ensino Fundamental e Educação infantil 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

1 ° Bimestre: 06/02 a 28/04 Aulas Previstas (60 ao gO) * O Conselho de Classe 

1 aula semanal - 40 deverá ser realizado no Cronograma de Matrículas: 
2° Bimestre: 02/05 a 14/07 contra turno. - Renovação- Transferência Interna: 09/10 a 

2 aulas semanais - 80 * As informações prestadas 31/10/23 
3° Bimestre: 03/08 a 30/09 3 aulas semanais - 120 no Educacenso deverão ter 

- Matrículas (Público Alvo da Educação Especial): 
01/11 a 08/11/23 

4° Bimestre: 02/10 a 20/12 4 aulas semanais - 160 como base o Dia Nacional do - Cadastro de Pré- Matrículas: 10/11 a 17/11/23 

5 aulas semanais - 200 
Censo Escolar. - Resultado do Cadastro: 23/11/23 

- Efetivação da matrícula: 24/11 a 05/12/23 
6 aulas semanais - 240 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 
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Legenda: 

ANEXO 11 - CALENDÁRIO ESCOLAR - 2023 

Ensino Fundamental - EJA 

Fevereiro 
O S T Q Q S S 

04 

05 07 08 09 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 R F R R R 25 

26 27 28 

21- Carnaval 

o S T Q Q S S 

F 02 03 04 05 06 

07 08 09 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 SL 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 

01 - Dia do Trabalho 

Março 
O S T Q Q S S 

01 02 03 04 

05 06 07 08 09 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 18 21 22 23 24 SL 

26 27 28 29 30 31 

Junho 
O S T Q Q S S 

01 02 fii 
04 05 06 07 F R 10 

11 12 13 14 15 F 17 

18 19 20 21 22 23 SL 

25 26 27 28 29 30 

08- Corpus Christi 16- Feriado Municipal 

Dias Jan. Fev. Mar. Abr. MaL Jun. Jul. 1.2 sem. 
Letivos 

00 12 24 18 23 21 10 108 
1 2 Bimestre: 54 2 2 Bimestre: 54 

Reposição 
de 

aulas Feriado si 
CC 

Conselho 
deCla ••• 

Festa 
Junina SME 

~ 
Reunião R 

de Responsáveis Recesso 

Observações: 

Retomo 
Atividades 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - R.I 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/25510616 ou 25510593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



- L o Bimestre: 06/02 a 28/04 

-;!O Bimestre: 02/05 a 14/07 

- As informações prestadas no Educacenso deverão ter como base o Dia Nacional do Censo Escolar. 
- O Conselho de Classe deverá ser realizado no contra turno. 

Cronograma de Matrículas: 

- Renovação- Transferência Interna: 09/10 a 31/10/23 
- Matrículas (Público Alvo da Educação Especial): 01/11 a 08/11/23 
Cadastro de Prê- Matrículas: 10/11 a 17/11/23 

- Resultado do Cadastro: 23/11/23 
- Efetivação da matrícula: 24/11 a 05/12/23 
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